
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURAOORIA GERÂL DO MUNICÍPO

Ementa: Contratacão da aiista/banda

NATANZINHO LIMA, Dor inexioibilidade de

licitacão. para apresentacão na Festa da

Padroeira Nossa Senhora de Lourdes. do

Povoado da Bana no icíoio de

PaÇatuba. Secretaria Municipal de Cultura. Aftioo

74. ll. da Lei no14.13 2021. Parecer favoravel.

I. DO RELATÓRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação dirêta

do artista/banda NATANZTNHO L\MA. por inexigibilidade de licitação, com fulcro no

arligo 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, para realizar apresentação artística, no dia

13 de abril de 2024, Festa da Padroeira Nossa Senhora de Lourdes, do Povoado Boca

da Bana, no MunicíPio de Pacatuba.

2. o processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

(i) ofício da secrelaria municipal de cultura acompanho de DFD; (ii) estudo técnico

preliminar simplificado; (iii) termo de referência; (iv) solicitação de despesa; (v) proposta

de apresentação artística e certidões negativas; (vi) solicitação de abertura de

procedimentolicitatório;(vii)declara@esdeimpactoorçamentárioedeaumentode

despesa; (vi) minuta de termo de inexigibilidade e minuta de contrato'

3. No caso em análise, vem a Secretaria Municioal de Cultura requerer a

contratação em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos

nestaProcuradoriaJurídicaparaanálisejurídica,nostermosdoparágrafoúnicodoart.

Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
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53 da Lei no 14.13312021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. ABRANGÊNCNDAANÁLISE JURíDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os

asDectos mente iurídicos da ouestáio trazida ao exame desta

Procuradori a Jurídica. partindo-se da premissa básica de que, aopropor a

solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou

quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e

administrativas, levando em consideraçãoas análises econômicas e sociais de

sua competência.

6. Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser precedidos de

parecer para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, fato que obriga o

administrador a solicitá-lo, chamado de pârecer obrigatório.

7. Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público esta vinculado,

não é a da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter

que solicitáJo por determinação legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a

sugerida pêlo prolator.

8. Desta forma, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria

Jurídica, a fim de se lavrar parecerjurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72,

lll, da Lei no.14.13312021, bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes

do DECRETO No 2.115 de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito

da AdminisÍação Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município

de Pacatuba, a Lei no 14.'133, de 10 de abnl de 2021.

III. DAANÁLEE JURÍDICADO CASO CONCRETO:

Pça Nossa Senhora de Loudes. s/n, Centro - Pacãtuba/SE
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9. E cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37

da Carta Magna.

10. A matéria Íoi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n" '14.1 33 de 'l o de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

11. Conforme dispôe o arligo 74, inciso ll, da Lei no '14.13312021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de

profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública, rn verbls:

Att. 74. É inexigível a licitação quando inviávet a competiçáo,
em especial nos casosde:
(. )
ll - contratação de protissional do setor aftístico, diretamente
ou por meio de empresáio exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

12. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco modiÍicou na descrição deste tipo de contratação direta, em

comparação com a anterior redação,encontrada na Lei no 8.666/í993.

13. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente

no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário

exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim díspÕe:

(...)

§ 7 Para ,?ns do d,sposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
considera-se empresáio exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e continua de
representação, no País ou em Estado espectÍico, do

At1. 74 (

Pça Nossa Senhora de Lourdes, ín, Centro - Pacatuba/SE
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profissional do sotor aftistico, afastada a possibilidade de
contratação dteta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local especifico.

14. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll, da Lei

n' 14.133120211constam os seguintes requisitos e condicionanles para tal contratação

direta, de caráter cumulativo, a realizacão de contratacão diretamente com o artista

ou por intermédio de empresário exclusivq e a demonstracão de consaqracão do

artista Derante a crítica es ializadaou ooinião Dública.

15. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade

em questão exigeque a contrataÉo seja feita diretiamente com o artista ou por meio

de empresário exclusivo.

16. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

17. DispÕe o artigo 74, § 20, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou

jurÍdica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no

País ou em Estado específico, do profissional do setor artÍstico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresáio com

representaçáo restrita a evento ou local especÍfico". Tratando-se de negóciojurídico de

agenciâmênto e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro

documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

í 8. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará

conhecimento acerca da remuneraÉo cobrada pelo empresário, se o mesmo é

exclusivo do artista e se atua emseu âmbito tênitorial, bem como se o contrato é

vigente.

Pçâ Nossa Senhora de Lourdes, s/n, @ntro - Pacatuba/SE
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(consaqracâo do artista oerante a crítica esoecializada ou ooinião oública).

20. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
Justen Filhol:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na

consagração em face da opinião p(tblica ou da uÍtica

especializada. Tal se destina a evitar contratações

arbitráias, em que uma autoidade pública pretenda

impor preferéncias totalmente pessoais na contratação

de pessoa destitulda de qualquer viftude. Exige-se que

ou a crítica especializada ou a opinião pública

reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no

desempenho de sua arte.'

21 . A consaqracão pela crítica especializada é evidencia da por meio da

man deautores ou veículos renomados sobre o produto artÍstico que se

oretende contratar a inêxioibilidade de licitacão. Essa manifestação, por óbvio, não

consiste apenas na menção a apresenta@es, pois crítico éaquele quê escreve ou

comenta arte, analisando seus vários parâmetros de gualidade.

22. Já em relacão à opinião pública, remmenda-se a comprovaÇão através de

recortes de iornais tas entrevistas e ua uer outro mat

condão de provar a popularidade do futuro contratado,

23. No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente

comorovado através dos documentos iuntados ao Drocesso iunto ao Estudo

Técnico Preliminar.

24. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço @rt. 72, inciso Vll, Lei no

1 (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaÇões e contratos administrativos. 8â Ed
São Paulo: Dialetica, 2000. p. 293).

Pça Nossa Senhora de Lourdes. ín, Centro - Pacatuba/SE
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14.13312021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

25. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração veriÍicar se o cachê

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a

contrapartida requerida pelo artistia em outrasapresentaçôes suas, seja para a iniciativa

privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual

tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba pública.

Att. 7o Nas contratações diretas por !ry!gju!j!!&. ou por
dispensa de licitação, apllca-se o dlsposto no aft. 50.

§ 1' Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no ad. 5o, a iustificativa de precos será ddda
com base em valorcs de contratacões de obietos
idânticos. comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas Íiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou pivados, no periodo de até 1 (un)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou ,,or
outro melo ld6nao.

§ 7 Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha
comercializado o objeto anteiomente, a justificativa de preço
de que trata o parágrafo anteior poderá ser realizada com
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o
objeto pretendido.

§ 3' Flca vedada a contrataçáo direta por inexigibilidade caso
a justificativa de preços demonstre a possibilidade de
competição.

§ 4o Na hipótese de dispensa de ficrtaçáo com ôase nos ,ncisos
le ll do aft.75 da Lei no 14.133, de 1o de abil de 2021, a
estimativa de preços de que trata o caput Wderá ser realizada
concomitantemenÍe â se/êÇáo da proposta economicamente
mais vantajosa.

Pça Nossa Senhora de Lourdes. s/n, Centro - PacatubaiSE
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26. Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 70 da lnstrução Normativa no 65,

de 27 de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério da Economia, aplicável ao Municíoio de Pacatuba/SE por

força do art. 20 do Decreto Municipal no 2.1'1512023'.
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§ 5o O procedimento do § 4o será realizado por meio de
solicitação formal decotações a fomecedores. (grifei)

27. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar queos preços

estão de acordo com os praticados no mercado pelo artisla, indo ao encontro do que

dispõeo §1o do art. 70 colacionado supra.

28. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do a/..74,

ll, da Lei no 14.13312021, bem como os respectivos documentos mmprobatórios, cabe

pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

29. Dispõe o aÍ1.72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os documentos a seguir:

^ft. 
72. O processo de contatacão dlrata. que compreende

os casos de inexigibilidade ê de dlspensa de licitação, deverá
ser instruÍdo com os segumtes documentosl
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar,análise de iscos, termo de referéncia,
pqeb básico ou prcjeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma
estabelecida no ad. 23desta Lei;
lll - parecer juridico e parecêres técnicos, se for o aso, que
demonstrem oatêndimento dos requisiÍos exigdos;
lV - demonstraçâo da ampatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com ocompromisso a ser assumido;
V - comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de
habilitaçâo equalificação m í nima necessáta;
Vl - razão da escolha do contratado;Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
Paragrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
ertrab dêcorrentê docontrato doverá ser divulgado e mantido à
disposiçáo do público em sttio eletrônicooficial.

30. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de iscos, termo de referência, projeto básico ou

projeto executivo".

31. O primeiro passo na instruÉo do processo de contratação direta é oÍicializar

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Gp: 49970-000
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a demanda, o que, s.m.j., no Pacatuba/SE pode ser equiparado à

elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a

necessidade em torno da conÍatação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo

necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

32. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art.74, ll,

da Lei no 14.13312021, mostra-se pertinente que a dêscriÉo do objêto contenha

detalhamenlo do bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de

confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados,

integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, repertório ou outros

elementos, de acordo com o obieto do contrato.

33. ln casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria

requisitante atende ao inciso l, do aÉigo 72, da Lei de Licitações e Contratos,

bem como o que dispõê a lnstrução Normativa SEGES/ME no 5812022' aplicável

ao Município de Pacatuba por força do que dispõe o art. ?, caput, do Dêcreto

Municipal no 2.11 512023.

34. Prosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tratam, respectivamente,

da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

35. Em relação à disponibilidade orçamentária, consta declaração sobre

estimativa do impacto orçamentário financeiro e declaração sobre aumento de despesa

emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à

despesa.

36. Após a juntada da documentaÉo pertinente, a equipe técnica da

Administraçâo Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela

concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que

prevê o inciso lll do art. 72 da Lei no 14.13312021.

\
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Cep: 49970-000 U

I

v



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
PROCURAOORIA GERAL DO MUNICÍPIO

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

37. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração

se certiÍicar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser

contratada, nos termos da lei.

38. A veriÍicação quanto à possibilidade jurÍdica de se contratar determinada

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos

em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei no

14.13312021 assim dispõe:

Att. 72. O prccesso de contratação dircta, que compreende os
casos do inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
tl
V - comDrovacão de oue o contratado Dreenche os
reouisitos de hdbllitecão e ouelificacão mlnima
necessária;(grifei)

39. O art. 62 da Lei no 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de
habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
veifica o conjunto de informações e documentos
necessános e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se
em:
I - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico financeira.

40. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser

limitada à comprovacão de existência iurídica da oessoa e. ouando for o caso. de

autorizaeã o Dara o exercício da atividade que se Dretende dela contratar.

41 . Nessa toada, importante destacar que, viâ de regra, a atividade artística não

poderá ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, c€ntro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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força do que dispõe a Resolucáo no 5112019 do Comitê para Gestão da Rede Nacional

nara Simnlifir.acão do Reois rocdalen ali de Em e ios - CGSIM

que inclui a as atividades artísticas (produção musical, produção teatral, agenciamento

de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar quaisquer atos públicos para liberação

da atividade econômica, nos termos do art. 3o, inc l, da Lei no 13.87412019 (Lei da

Liberdade Econômica).

42. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,

social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14.13312021.

Vejamos:

At7. 68. As habilitaÇões ,scal socla/ e trabalhista serão ateidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):
ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante,
peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
lll - a regulaidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equívalente, na torma da lei:
lV - a regularidade relativa à Segurídade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição Federal.

43. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no

14.13312021 e encontram-se juntados ao processo em questâo.

44. Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o

requisito negativo que consta no art. 12 da Lei no 8.42911992 (Lei de lmprobidade

Administrativa):

Pçi Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000 ú
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Aft. 12. lndependentemente do ressarcimento integral do dano
patimonial, se efetivo, e das sangõespenais comuns e de
responsabilidade, civis e administrativas previstas na
legislação especifica, esÍá o responsável pelo ato de
improbidade sulerÍo âs seguinÍes cominações, que podem ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a
gravidade do fato:
I - na hipótese do aft. 9o desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio,perda da função
pública, suspensão dos direítos políticos até 14 (catorze) anos,
pagamento de multacivil equivalente ao valor do acréscimo
patrimonial e orcibicão de contrata
ou de receber benefícios ou incentivos ,Tscals ou crediticios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de @
iuidica da oual seia sócio maiorltário. pelo pnzo não
superior a 14 (catorze) anos;
ll - na hipótese do ai. 10 desta Lei, perda dos bens ou
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se conconer esta
circunstância, perda da função pública, suspensão dos dlrelÍos
politicos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil
equívalente ao valor do dano e Wlhlg&SE contrataÍ com o
pode4@ou de receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indhetamente, ainda que por
intermédio de pessoa iurídica da oual seia sóclo malorltário.
pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;
lll - na hipótese do aft. 11 desta Lei, pagamento de mufta
civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneêção
percebida pelo agente e Droibicão de contratar com o poder
pitfllgLou de receber benefícios ou incentivos fscais ou
creditícios, direta ou indketamente, ainda que por intermédio
d e oêss oa-ig!@ pel o p razo
náo supeior a 4 (quatro) anos,, (grifei)

45. Ao final, ainda, deve ser apresêntada a autorização da autoridade

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual

deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em

sítio eletrônico oficial (art. 72, Vlll e parágrafo único, da Lei n. 14.133121).

46. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação diretia ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei nol4.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio

eletrônico oÍicial (art. 72, parágraío único).

47. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os

requisitos exigidos pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

Pçâ No6sa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000
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inexigibilidade de licitação, nos termosdo caput, do ariigo 74, da Lei no 14.13312021.

V. OACONCLUSÃO:

49. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor refeÍentes aos aspectos econômico e técnico,

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente
Pacatuba/SE, em 02 de abril de 2024

çJ €L!-J
|-scsÇg65 ç-\

ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO
P roc u radoria Municipal

oAB/SE 13.896

Pça Nossa Senhora de Lourdes, ín, C-entro - Pacatuba/SE
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48. Diante do exposto, considerando a justiÍicativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta,

e o atendimênto ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade iurídica da inexioibilidade da licitacão oretendida. com fulcro no

eftioo 74. inciso ll. da Lei no 14.13312021.


